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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE :

LEI COMPLEMENTAR Nº  76,  DE  16  DE  MARÇO DE 2018.

Ementa: Dispõe sobre a criação da Oficina Municipal dos Óculos e a criação dos
cargos de Encarregado da Óptica e Gerente Operacional da Óptica e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica criada a Oficina Municipal dos Óculos, que atenderá a população carente
de Barra Mansa, e, prioritariamente, os alunos da rede municipal de educação, com
a realização de exames oftalmológicos e fornecimento gratuito dos óculos.

Art. 2º - Ficam criados, na estrutura organizacional do Fundo Municipal de Saúde, os
cargos de Encarregado da Óptica(símbolo CC3) e Gerente Operacional da
Óptica(símbolo CC2), de provimento em comissão, destinados a atender os encargos
de assessoramento e gerência.

Art. 3º - As atribuições dos cargos criados por esta Lei Complementar serão definidas
por Decreto do Chefe do Poder Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data de sua aprovação.

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei  correrão à conta dos
recursos consignados no orçamento.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA,  16 DE MARÇO  DE  2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU SANCIONO A SEGUIN-
TE:

LEI Nº  4697  ,DE   9   DE   MARÇO   DE   2018.

Ementa: Dá Denominação a logradouro público.

Art. 1º – A Rua B, localizada no Bairro Reselândia neste Município passa a denominar-
se Rua Francisco Figueiredo.

Paragrafo Único – Acompanhado abaixo-assinado dos moradores solicitando a troca
da denominação.
Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA,   9   DE   MARÇO   DE   2018.
RODRIGO DRABLE COSTA

PREFEITO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU SANCIONO A SEGUIN-
TE:

LEI Nº   4698   ,DE   9   DE   MARÇO   DE   2018.

Ementa: Dá Denominação a Praça com o nome Luís Fernando Vitorino, a Praça
localizada na Rua Acácias, Morada da Colônia (antiga cinco), no Bairro Colônia Santo
Antônio – Barra Mansa.

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a dar nome de Luís Fernando Vitorino a
Praça localizada no Bairro Colônia Santo Antônio na Rua das Acácias, Morada da
Colônia (antiga cinco) em Barra Mansa- RJ.
Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA   9   DE   MARÇO   DE   2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PORTARIA Nº 24

       O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atri-
buições de seu cargo,

 R     E     S     O     L     V     E :

DESIGNAR as servidoras Débora Cristiane de Souza Franco, mat.12621,
Simone de Lurdes Tisse Gomes, mat. 12356 e Maria Cristina dos Santos, mat. 10716,
para compor a Comissão de Pré-qualificação de Organização Social, sem fins lucra-
tivos, para atuação no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. A presente comissão
será presidida pela servidora Débora Cristiane de Souza Franco.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 14 de março de 2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 12

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de
seu cargo,

R          E          S          O          L          V          E          :
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice Prefeito
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
ALBERTO ALMEIDA CARNEIRO

Secretaria Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
ADILSON DELGADO RESENDE

Secretário Municipal de Fazenda
EVERTON REZENDE COSTA

Secretário Municipal de Educação
VANTOIL DE SOUZA JUNIOR

Secretaria Municipal de Ordem Pública
LUIZ ANTONIO FURLANI FILHO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
AGNALDO SEBASTIÃO RAYMUNDO

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
RUTH C. COUTINHO H. DE LIMA REBELLO.

Secretário Municipal da Juventude, Esporte e Lazer
ROSEMARI MACHADO VILELA

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
JORGE RICARDO MELHEM FRANCO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

Secretaria Municipal de Habitação e Interesse Social
JORGE RICARDO MELHEM FRANCO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Superintendente da Fundação de Cultura
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Diretor Executivo da Superintendência de obras e Serviços
Públicos – SUSESP
CESAR GONÇALVES DE CARVALHO

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS

Diretor - Presidente da BM - INVESTE
AGNALDO SEBASTIÃO RAYMUNDO

ALTERAR a representação da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos no CMDCA
– Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de que trata a Portaria nº 47/2017, na forma abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Titular: Valmir de Almeida

Suplente: Cátia Batista de Souza

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 05 de fevereiro de 2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PRIMEIRA CONVOCAÇÃO

A Comissão de Inquérito usando de suas atribuições legais e, em especial  o Artigo 106 da Lei Municipal  nº 1718/
1983, Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Barra Mansa, CONVOCA os servidores:

LOGANS JOSÉ DE AGUIAR SOARES – MAT. 15473 – 7821/2016;

VANIA GREGORIO LIMA – MAT. 15250 – PA 1271/2017;

MAYARA COSTA DOMINGOS – MAT. 16857 – PA 1266/2017

MANOEL AFONSO ARANTES -MAT 6898 – PA 01458/2018;

ELISABETH ALMEIDA BARBOSA – MAT 13098 – PA 01460/2018;

RAFAELA MONTEIRO PEREIRA – MAT 12845 – PA 00342/2018;

MÁRCIA CRISTINA SEIXAS – MAT 16143 – PA 15089/2017

CRISTIANE PACHOETO SILVA – MAT 12542 – PA 15091/2017;

IRENE CRISTINA DA SILVA DIAS – MAT 15560 – PA 10074/2017;

MAIKE COSTA GONÇALVES CABLAR – MAT 14979 – PA 00332/2018;

EVA MARIA DO CARMO – MAT 16735 – PA 00364/2018;

LIDIANE MEIRELES GARUTE DE BARROS – MAT 13621 – PA 00362/2018;

ADRIANO LUIZ DE SOUZA – MAT 128422 – PA 375/2018;

ROSEANE APARECIDA DE OLIVEIRA – MAT 15116 – PA 00341/2018;

MARCELA VIANA MARTINS – MAT 15503 – PA 00344/2018;

CLAUDIA ROCHA CORREIA TAVARES – MAT 15455 – PA 00374/2018;

CLAUDIA ROCHA CORREIA TAVARES – MAT 102608 – PA 00371/2018;

DEISE MOTTA SILVA SETTA – MAT 102361 – PA 07820/2016.

para comparecer na Secretaria Municipal de Administração, 1° andar da Prefeitura, rua Luiz Ponce, n.º 263, Centro
Barra Mansa/RJ, no prazo de 10 (dez) dias após a publicação deste EDITAL, a fim de que apresente sua justificativa
sobre as faltas ao serviço não justificadas relacionadas nos processos acima que poderá ser feita pessoalmente
ou por intermédio de advogado sob pena de não apresentada a justificativa ou não sendo esta acolhida, implicar
em demissão por abandono de cargo.

Barra Mansa, 23 de Fevereiro de 2018.

Fabiana Pompeu Pinto
 Presidente
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADA: AGDA VALESCA SILVA FORTES

ASSUNTO: Solicitação de revisão do acesso do aluno HEITOR FORTES ALMEIDA
ao 1º ano do Ensino Fundamental.

PARECER CME/BM nº: 003/2018
REPROVADO EM 01.03.2018

HISTÓRICO:

A senhora Agda Valesca Silva Fortes encaminhou a este Conselho, via Coordenação
da Supervisão Escolar, questionamento acerca da promoção de seu filho  Heitor
Fortes Almeida, nascido em 14/11/2012 e devidamente  matriculado  no Pré II na
Rede Particular de Ensino de Barra Mansa.
     Segundo ofício nº: 006/COSE/SME/BM a mãe solicita que o acesso do seu filho
ao Ensino Fundamental se dê aos seis anos de idade completos.

Considerando:

· Que o Sistema Municipal de Ensino de Barra Mansa acatou a liminar proferida
nos autos da  Ação Civil Pública nº: 0028315-95.2012.8.19.0007 que define a
data corte em 31 de dezembro, a vigorar a partir de 2013;

· Que as escolas que atendiam a essa etapa da Educação Básica  garantiram  o
fluxo escolar  no sentido de promover a integridade do percurso da criança em
direção ao Ensino Fundamental, sem que houvesse hiato nessa trajetória;

· Que o Recurso Especial nº: 1.412.704 PE fundamentado na impossibilidade do
Judiciário substituir as autoridades públicas da educação para fixar ou suprimir
requisitos para o ingresso de crianças no Ensino Fundamental foi exitoso;

· Que como reflexo houve a revogação da liminar,  retornando o corte etário para
31 de março do ano em exercício, e ainda a homologação do TAC -Termo de
Ajustamento de Conduta em 22/10/2015;

· Que o artigo 31 de Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9394/
96 menciona que a avaliação na Educação Infantil não terá objetivo de promo-
ção, mesmo para o acesso ao Ensino Fundamental;

 Face ao exposto, como resultado de um aguçado debate, o Colegiado decide por 06
(seis) votos favoráveis e 01 (um) contrário que o aluno Heitor Fortes Almeida deverá
seguir o fluxo escolar com acesso ao 1º ano do Ensino Fundamental , assim como
ocorreu com todas as crianças na mesma faixa etária no município, por todos os
motivos de fato e legais elencados acima, não assistindo à mãe à faculdade de optar
pelo seu acesso ao Ensino Fundamental, ainda que tivesse suas razões expostas no
ofício supramencionado, o que erroneamente não ocorreu.

Cabe ressaltar que este Colegiado decidiu como última instância administrativa a ser
recorrida  pelo Responsável. Entendemos que o processo pedagógico é de respon-
sabilidade da escola e seus pares que, contudo, ao deixar por fazer o seu papel, que
é fundamental, e ainda sob a égide da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
nos seus artigos 12, incisos IV e V e 13 incisos II, III e IV deixa este Colegiado com
a tarefa de analisar, avaliar e julgar.

PARECER:

O Conselho Municipal de Educação de Barra Mansa é de parecer favorável à garan-
tia do acesso do aluno Heitor Fortes Almeida ao 1º ano do Ensino Fundamental,

ressaltando a necessidade de imediato início às aulas a fim de garantir o direito do
aluno em cursar tal ano de escolaridade em sua totalidade.

Este Parecer entra em vigência na presente data.

SALA DE SESSÕES, Barra Mansa, 01 de março de 2018.

MORGANA DE FÁTIMA CAMPOS VIEIRA
PRESIDENTE DO CME/BM

MATRÍCULA: 5525

Conselheiros:

Angela Maria Brandão
Elidiane Silva de Paula

Fernanda Lopes de Avelar
Neusa Maria Santos de Sá

Priscila Florêncio Fernandes Leopoldino

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO
Nº 002/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A SRA CARLA ABRANCHES DE BRITO
CALDERONI.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE FONOAUDIOLO-
GIA.
 VALOR GLOBAL/ESTIMADO: R$ 6.971,16 (SEIS MIL E NOVECENTOS E SETEN-
TA UM REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS).
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO - 533
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16828/2017.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 009/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA NG
SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REGARCA DE EXTINTORES.
VALOR GLOBAL: R$ 4.632,00 (QUATRO MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E
DOIS  REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 513.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07174/2017

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 010/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESAPAU-
LO MATTI 10877492719.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERVIÇOS DE VIDRAÇARIA.
VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 513.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10560/2017.
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EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO LOCAÇÃO Nº 002/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E O FUNDAMP –
FUNDO DE ASSISTENCIA MÉDICA PERMANENTE DOS SERVIDORES.
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL ONDE FUNCIONA O PRO-
GRAMA DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA – ESPAÇO VIDA. O IMÓVEL SITUADO RUA
PEDRO VAZ N° 57,  CENTRO, BARRA MANSA/RJ.
VALOR GLOBAL: R$ 50.644,56 (CINQUENTA MIL E SEISCENTOS E QUARENTA
E QUATRO REAIS E CIQUENTA E SEIS CENTAVOS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 513.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02870/2017.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 002/
2016.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A CASA DE SAÚDE SANTA MARIA S/
A.
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO PARA ESTABELECER UMA COOPE-
RAÇÃO RECÍPROCA ENTRE AS PARTES, VISANDO FORNECIMENTO REGULAR
DE SANGUE, HEMOCOMPONENTES/HEMODERIVADOS E O RESARCIMENTO
EM PECÚNIA, INSUMOS E MÃO DE OBRA PARA INSTITUÇÕS DE SAÚDE QUE
POSSUEM SERVIÇO DE HEMOTERAPIA PRÓPRIO DE NATUREZA PÚBLICA OU
PRIVADA CONVENIADA OU NÃO AO SUS, PELO CONVENENTE, DENTRO DE
SUA ESTRITA DISPONIBILIDADE, À CONVENIADA, A QUAL TEM CIÊNCIA QUE
OS PRODUTOS ORIUNDOS DO NÚCLEO DE HEMOTERAPIA DE BARRA MANSA
SÃO DE PROPRIEDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
VALOR UNITÁRIO DOS CUSTOS OPERACIONAIS:
CONCENTRADO DE HEMÁCIAS – R$ 150,00 (CENTO E CIQUENTA REAIS)
PLASMA FRESCO CONGELADO – R$ 125,00 (CENTO E VINTE CINCO REAIS)
PLAQUETAS – R$ 135,00 (CENTO E TRINTA E CINCO REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00436/2016.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº
052/2016.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA LACS SUL LTDA ME.
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO PARA DAR CONTINUIDADE NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FISIOTERAPIA.
VALOR GLOBAL: R$ 392.040,90 (TREZENTOS E NOVENTA E DOIS MIL, QUA-
RENTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS).
PRAZO: 06 (SEIS) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 531 10.302.0050.2162 339039 10 0202.
NOTA DE EMPENHO: 647/2018.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01098/2016

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 003/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A SRA. MARIA
TERESA AMORIM CAMARGO .
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL PARA A BASE DO SERVIÇO
DE ATENÇÃO DOMICILIAR - SAD. O IMÓVEL SITUADO RUA PEDRO VAZ N° 51,
CENTRO, BARRA MANSA/RJ.
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 512.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07936/2017.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

O  DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP, no uso das atribuições de seu cargo,

R    E    S    O    L    V    E          :

P O R T A R I A N. º - 008/2018-FUNDAMP

Art.1° Credenciar o servidor Moniky dos Santos, matricula 16.170, para em conso-
nância com a lei n° 3.189/01, receber aditamento para despesas de pequena monta,
a partir de 08 de Março 2018.

F U N D A M P   -   BARRA MANSA, 08 de Março de 2018.

P O R T A R I A N. º - 07/2018-FUNDAMP

Nomear, a servidora Luana Sanglard Vidal, para responder pelo Cargo em Comis-
são símbolo CC-3 , de Encarregada de Faturamento do Fundamp, e CONCEDER
Verba de Representação correspondente a 100% (cem por cento) do valor atribuído
ao cargo   a partir de 01 de Março do corrente exercício.

F U N D A M P     -    BARRA MANSA, 01 de Março de 2018.

P O R T A R I A N. º - 06/2018-FUNDAMP

EXONERAR, a servidora CAROLINA SANTOS CAMARA, do Cargo em Comissão
símbolo CC-3 , de Encarregada de Faturamento do Fundamp,  a partir de 01 de Março
do corrente exercício.

F U N D A M P     -    BARRA MANSA, 01 de Março de 2018.

Nivaldo  Oiveira Viana
Diretor Executivo
do FUNDAMP

FUNDAÇÃO DE CULTURA
Rua Luiz Ponce, 263 - Centro - Cep: 27310-400

C.N.P.J.30.658.272/0001-44 - Inscrição Estadual - ISENTO
E-mail -compras,cultura@barramansa.rj.gov.br

PORTARIA Nº 0010/2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso das
atribuições de seu cargo

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Comissão de Licitação da Fundação de Cultura de Barra Mansa
composta pelos seguintes membros:
 - ANA CRISTINA DOS SANTOS – Presidente
- KATIA DENISE DOS SANTOS – Suplente de Presidente
- JOSÉ MARIA VALVA DUQUE – Secretário
- JANAÍNA PEREIRA LEITE – Membro

Barra Mansa, 01 de março de 2018.

Marcelo Bravo
Presidente
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